
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI Nº 5.119-C, DE 2001 
 
Denomina “Rodovia Milton Santos” a 
BR-242 (Bahia-Brasília), que atra-
vessa a Chapada Diamantina e o o-
este baiano. 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica denominada “Rodovia Milton Santos” a 

BR-242 (Bahia-Brasília), que atravessa a Chapada Di amantina 

e o oeste Baiano. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão,  

 
 

Deputado LUIZ EDUARDO GREENHALGH 
Presidente 

 
 
 
 

Deputado OSMAR SERRAGLIO 
Relator 

 


